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Gestão 2021 
 
 

Estância Turística de Salto, 27 de dezembro de 2021. 

 
RESOLUÇÃO 69/2021 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Salto/SP, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere a lei Municipal n°3.076/2011. 

 
APROVA: 

A utilização da Emenda Parlamentar do Deputado Marcos Pereira (GND 4 

Investimento)  no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) destinado a aquisição de 01 

(um) Micro-ônibos para o Serviço Especializado em Abordagem Social e a aquisição de 15 

(quinze) Notebooks para renovação de equipamentos de trabalho, e a Emenda Parlamentar 

no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) da Deputada Renata Abreu (GND 4 Investimento)  

para aquisição de 01 (um) veículo para o Centro de Referência Especializado de Assistência 

Social – CREAS. A segunda emenda aprovada é a complementação de uma anterior, no 

valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), totalizando R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

 
 
 

Maria Isabel de Araujo Santos 
                                    Presidente do CMAS-Salto/2021 

                          


